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Anúncio n.º 5871-AT/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 184/01.0GAABF, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido David Alan Crouch, nascido em 24 de Abril
de 1962, solteiro, com domicílio no minimercado Flor do Vale, Ri-
beira de Alte, Paderne, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, praticado
em 8 de Abril de 2001 e de um crime de dano qualificado, praticado
em 8 de Abril de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de
Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas e o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal e, ainda, a proibição de obtenção ou
processamento de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do
Centro Nacional de Pensões ou segurança social.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão Auxiliar, José Manuel Miranda dos Santos.

Anúncio n.º 5871-AU/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 297/05.0GBABF, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Frank Smaglinski, filho de Wolfgang e de Edelgard,
natural da Alemanha, de nacionalidade alemã, nascido em 30 de Julho
de 1969, solteiro, enfermeiro, titular do passaporte n.º M0367157,
com domicílio no sítio do Paraíso, Vale Currais, Carvoeiro, 8400
Lagoa, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e
132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 6 de Março de 2005, foi
o mesmo declarado contumaz, em 14 de Maio de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas e o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal e, ainda, a proibição de obtenção ou processamento
de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do Centro Nacional
de Pensões ou segurança social.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão-Adjunto, Luís António Aragão Silva Pedro.

Anúncio n.º 5871-AV/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 365/03.2GDABF, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Paul Popescu, filho de Ilie Popescu e de Maria
Popescu de nacionalidade romena, nascido em 17 de Setembro de 1971,
casado, titular do passaporte n.º 5131491, com domicílio na Casa
Campos, Retorta, Boliqueime, 8100 Loulé, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 17 de Setembro de 1971, por despacho de 18 de Maio
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão-Adjunto, Luís António Aragão Silva Pedro.

Anúncio n.º 5871-AX/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 389/05.5TAABF, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Jorge Soares Varela, filho de Cosmo Lopes Varela
e de Antónia Dias, natural de Cabo Verde, nascido em 1 de Julho
de 1982, solteiro, com domicílio em Cortesões, Albufeira, 8200 Albu-
feira, por se encontrar acusado da prática de um crime de evasão,
previsto e punido pelo artigo 352.º do Código Penal, praticado em
3 de Maio de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Maio
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas e o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal e, ainda, a proibição de obtenção ou
processamento de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do
Centro Nacional de Pensões ou segurança social.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão-Adjunto, Luís António Aragão Silva Pedro.

Anúncio n.º 5871-AZ/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2146/05.0GBABF, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Cláudia Dumitrica, filha de Jon Dumitrica e de
Maria Dumitrica, natural da Roménia, de nacionalidade romena, nas-
cida em 9 de Outubro de 1985, solteira, empregada doméstica, titular
do passaporte n.º 10146173, com domicílio em parte incerta, por se
encontrar acusada da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 28 de
Outubro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Feve-
reiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas e o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal e, ainda, a proibição de obtenção ou
processamento de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do
Centro Nacional de Pensões ou segurança social.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão Auxiliar, José Manuel Miranda dos Santos.

Anúncio n.º 5871-BA/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 397/06.9GAABF, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Paul Thomas Whittick, filho de Robert Whittick
e de Eve Whittick, natural do Reino Unido, de nacionalidade britânica,
nascido em 10 de Março de 1964, solteiro, vendedor (ambulante, ao
domicílio ou por telefone), licença de condução n.º 603104pt9bh, com
domicílio no Clube Praia da Oura, 8200 Albufeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 13 de Julho
de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Maio de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
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esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal e, ainda, a proibição de obtenção ou pro-
cessamento de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do Centro
Nacional de Pensões ou segurança social.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão-Adjunto, Luís António Aragão Silva Pedro.

Anúncio n.º 5871-BB/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 160/00.0GTABF, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido José Serrano Ramos, filho de José Ramos e de
Maria Hermínia Ramos Serrano, nascido em 20 de Dezembro de 1977,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12721314, com domicílio
no Cerro do Bruxo (barracas de madeira), Faro, 8000 Faro, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2 do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência aos artigos 121.º, n.º 1, 122.º,
n.º 1, e 123.º, n.º 1, do Código da Estrada, praticado em 7 de Junho
de 2000, de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1, do Código Penal e artigo 387.º, n.º 2, do Código de
Processo Penal, praticado em 8 de Junho de 2000, por despacho de
21 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido detido e prestado termo de identidade e residência.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão Auxiliar, José Manuel Miranda dos Santos.

Anúncio n.º 5871-BC/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1210/07.5TBABF, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Evelyn Ndudi Nnadi natural da Nigéria, de
nacionalidade nigeriana, titular do passaporte n.º A2920468, com
domicílio na Rua Miguel Torga, lote 7, 8200 Albufeira, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de extorsão, previsto e punido
pelos artigos 223.º, n.º 1, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em
21 de Maio de 2005, foi a mesma declarada contumaz, em 29 de
Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas e o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal e, ainda, a proibição de obtenção ou
processamento de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do
Centro Nacional de Pensões ou segurança social.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão-Adjunto, Luís António Aragão Silva Pedro.

Anúncio n.º 5871-BD/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo abre-
viado n.º 444/04.9GTABF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Nahim Daud, filho de Gaffer e de Khikoon de nacionalidade malawi, nas-
cido em 9 de Maio de 1974, solteiro, titular do passaporte n.º 60139115,
com domicílio na Rua Miguel Bombarda, 22, 8200-158 Albufeira, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 13 de Abril de 2004 e de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 13 de Abril de 2004, por despacho de 14 de Junho
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do

artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado
termo de identidade e residência.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão Auxiliar, José Manuel Miranda dos Santos.

Anúncio n.º 5871-BE/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 266/03.4TAABF, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Moisés Mendes Mendonça, filho de Manuel Coelho
Mendonça e de Adelina Mendes natural de Cabo Verde, de nacionali-
dade cabo-verdiana, nascido em 28 de Junho de 1977, solteiro, titular
do passaporte n.º G089371, com domicílio na Rua de Santo António,
1.º, esquerdo, Monte Estoril, 2750 Estoril, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência qualificada, previsto e punido
pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 8 de Outubro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio de 2007, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas e o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal e, ainda, a proibição de obtenção ou processamento
de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do Centro Nacional
de Pensões ou segurança social.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão Auxiliar, José Manuel Miranda dos Santos.

Anúncio n.º 5871-BF/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 443/06.6GELSB, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Sally Elizabeth Anne Peet, filha de Wilson
Redfern e de Marjorie Shaw, natural do Reino Unido, de nacionali-
dade britânica, nascida em 19 de Março de 1953, solteira, vendedora
(ambulante, ao domicílio ou por telefone), titular do passaporte
n.º C9165805, com domicílio na Ivy Cottage Halkney Lane, Barlow,
Smeffield, Inglaterra, por se encontrar acusada da prática de um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 25 de Julho
de 2006, foi a mesma declarada contumaz, em 25 de Maio de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da
arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal e, ainda, a proibição de obtenção ou
processamento de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do
Centro Nacional de Pensões ou segurança social.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António Figueira
Cristina. — O Escrivão-Adjunto, Luís António Aragão Silva Pedro.

Anúncio n.º 5871-BG/2007

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 220/06.4TAABF, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Pavlo Baukov, filho de Peter Gaukov e de Anna
Galiskay natural da Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido em
10 de Abril de 1980, solteiro, titular do passaporte n.º Am614935,
com domicílio na zona de Boliqueime, Boliqueime, 8100 Loulé, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,




